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PARECER Nº 095/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0618/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Adolfo Quintas, que visa 
instituir o Plano de Gerenciamento de Destinação Ambientalmente Adequada de 
Equipamentos de Refrigeração no final da vida útil. 
Em apertada síntese a propositura visa obrigar os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de equipamentos de refrigeração a implantar um Plano 
de Gerenciamento visando o recolhimento e a destinação adequada dos equipamentos 
usados ou em final de vida útil, cabendo ao Poder Público a destinação final 
ambientalmente adequada dos equipamentos de refrigeração de fonte não identificada 
(marca ignorada). 
A propositura reúne condições de prosseguimento.  
Com efeito, a manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, assunto que é 
de interesse de todos vez que é imperioso à sobrevivência humana e à sadia qualidade 
de vida, foi alçado à categoria de princípio constitucional impositivo, quando a 
Constituição Federal determinou ao Poder Público em todas as suas esferas, Federal, 
Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;” 
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 
Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 
Nesse mesmo sentido, qual seja, visando atribuir a responsabilidade pela destinação 
final adequada às empresas responsáveis pela colocação do produto no mercado de 
consumo, foi editada a Lei Estadual nº 13.576, de 6 de julho de 2009 que, em seu 
artigo 1º, reza: 
Art. 1º Os produtos e os componentes eletroeletrônicos considerados lixo tecnológico 
devem receber destinação final adequada que não provoque danos ou impactos 
negativos no meio ambiente e à sociedade. 
Nesse cenário, considerando a inexistência de incompatibilidade com as normas 
federais e estaduais acerca da matéria, incumbe ao Município, na ótica do interesse 
local, dar concretude a tais mandamentos, como ocorre no presente caso, através 
também de mandamentos à iniciativa privada para uma ação coordenada na 
preservação do meio ambiente. 
Cumpre observar ainda que embora o objeto do presente projeto de lei tenha 
identidade com o já disposto na Lei Estadual nº 13.576/09, referida lei estadual não 



tem o condão de impedir o exercício da competência legislativa suplementar do 
Município acerca da matéria, vez que não esgota o assunto na medida em que sequer 
impõe sanção pelo descumprimento da norma, faltando-lhe condições mínimas de 
efetividade.  
Ressalte-se, ainda, que não se trata de interferência estatal indevida no âmbito da 
atividade econômica, porquanto a Constituição Federal no art. 170, inciso VI, ao lado 
da consagração do princípio da livre iniciativa (artigos 1º, inciso IV e 170), elegeu a 
defesa do meio ambiente como um dos limites a serem observados no 
desenvolvimento de atividades econômicas, uma vez que exercendo-se um juízo de 
ponderação há de ser preservado o interesse da coletividade. 
Ademais, o exercício de qualquer atividade econômica deve observar os princípios de 
proteção ao meio ambiente, dentre os quais estão consagrados em nosso ordenamento 
jurídico em posição destacada o princípio do poluidor-pagador e o princípio do 
desenvolvimento sustentável. Pode-se dizer que a tônica do princípio do poluidor-
pagador é a transferência do ônus que a coletividade suporta em razão do consumo de 
certos produtos para aqueles que auferem o lucro da produção. Nas palavras de 
Terence Dornelles Trennepohl (in “Direito Ambiental”, 3ª edição, 2008, Editora 
JusPodivm, pág. 53):  
“Busca-se compensar a degradação (chamada por alguns doutrinadores de 
‘externalidades negativas’) haja vista o dano ser coletivo e o lucro recebido pelo 
produtor privado. É uma forma de compensar essa capitalização do lucro e a 
socialização do dano.” 
O princípio do desenvolvimento sustentável, por sua vez, visa, como o próprio nome 
sugere, aliar o desenvolvimento, o progresso, a um padrão mínimo de condições 
necessárias à sadia qualidade de vida. Invocamos novamente as considerações do 
autor citado linhas atrás (pág. 55): 
“O desenvolvimento sustentável é aquele que busca atender aos anseios do presente, 
tentando não comprometer a capacidade e o meio ambiente das gerações futuras. Não 
se trata de um estado permanente de harmonia, mas um processo de mudança no 
qual a exploração dos recursos, a orientação dos investimentos, os rumos do 
desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional estão de acordo com as 
necessidades atuais e futuras.” 
Corroborando o acima exposto, tem-se o posicionamento do Supremo Tribunal Federal 
e do Superior Tribunal de Justiça, espelhados nos arestos abaixo reproduzidos à guisa 
de exemplo: 
“A atividade econômica não pode ser exercida em desarmonia com os princípios 
destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente. A incolumidade do meio 
ambiente não pode ser comprometida por interesses empresariais nem ficar 
dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais se se tiver 
presente que a atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, 
está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a ‘defesa do 
meio ambiente’ (CF, art. 170, VI), que traduz conceito amplo e abrangente das noções 
de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio ambiente artificial 
(espaço urbano) e de meio ambiente laboral.” (STF - ADIn nº 3.540-MC, julg. em 
01/09/05, grifamos) 
“O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente, disciplinado em normas 
constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), 
está fundado, entre outros, nos princípios da prevenção, do poluidor-pagador, e da 
reparação integral. Deles decorrem, para os destinatários (Estado e comunidade), 
deveres e obrigações de variada natureza, comportando prestações pessoais, positivas 
e negativas (fazer e não fazer), bem como de pagar quantia (indenização dos danos 
insuscetíveis de recomposição in natura), prestações essas que não se excluem, mas, 



pelo contrário, se cumulam, se for o caso.” (STJ - REsp. 605.323, julg. 18/08/05, 
grifamos) 
Por outro lado, a propositura denota típica manifestação do poder de polícia do 
Município, mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em 
geral. Oportunas, neste ponto, as lições de Hely Lopes Meirelles (In “Direito Municipal 
Brasileiro”, 16ª edição, Malheiros Editores, 2008, p. 516): 
“Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local.” (grifamos) 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 
Não obstante a todo o exposto, faz-se necessária a apresentação de um Substitutivo a 
fim de: i) retirar a obrigação conferida ao Poder Público de conferir destinação final dos 
equipamentos de refrigeração de procedência ignorada por violar o princípio da 
separação entre os Poderes; ii ) alterar a redação do artigo 8º para conferir-lhe maior 
clareza e para sanar a ilegalidade contida na redação atual que, ao impor um prazo 
para que toda a administração pública municipal adote critérios para contemplar em 
suas compras e contratações apenas os fornecedores que façam parte do Programa de 
Recolhimento, Reciclagem ou Destruição dos equipamentos de refrigeração que visa 
ora instituir, enseja indevida ingerência no campo da organização administrativa. 
Desse modo, a alteração proposta vem no sentido de instituir uma diretriz para as 
contratações públicas, porquanto a edição de Lei de Normas Gerais de Licitações de 
iniciativa privativa da União, não afasta a edição de outros atos normativos 
provenientes de outros entes federativos, desde que não conflitante com a legislação 
de aplicação nacional;  iii)  para adequá-la aos ditames da Lei Complementar nº 
95/98; iv) para incluir previsão de sanção, dando-lhe condições efetivas de aplicação. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Destaque-se, ainda, que estando o projeto em análise relacionado com a política 
municipal de meio ambiente é necessária a realização de duas audiências públicas, nos 
termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 
Ante o exposto, na forma do substitutivo que segue, somos pela 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, 
 
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 618/09. 
 
Institui o Plano de Gerenciamento de Destinação Ambientalmente Adequado de 
Equipamento de Refrigeração no final da vida útil, e dá outras providências.  
Art. 1º Fica instituído o Plano de Gerenciamento de Destinação Ambientalmente 
Adequado de Equipamentos de Refrigeração no final da vida útil e define os princípios 
e diretrizes, objetivos, instrumentos para gestão integrada e compartilhada deste 
plano.  
Art. 2º Os fabricantes, importadores, distribuidores e aqueles que comercializam 
equipamentos de refrigeração no Município de São Paulo, ficam obrigados a criar e 
manter um Programa de Recolhimento, Reciclagem ou Destruição de Equipamentos de 
Refrigeração de forma ambientalmente adequada, em um prazo não superior a 1 (um) 
ano a partir da data de publicação desta Lei.  
Art. 3º Para fins do disposto nesta lei considera-se:  



I – equipamentos de refrigeração: instalações de ar condicionado central; instalações 
frigoríficas com compressores de potencia unitárias superior a 100 HP; ar condicionado 
automotivo, refrigeradores e congeladores domésticos.  
II – programa de recolhimento, reciclagem ou destruição: conjunto de procedimentos 
ambientalmente adequados para o descarte, recebimento, segregação, 
armazenamento, coleta, transporte, manuseio, reutilização, reciclagem, tratamento ou 
disposição final ambientalmente adequada dos equipamentos de refrigeração.  
III – gestão integrada e compartilhada: é aquela que considera a divisão de ações e 
tarefas entre todos os participantes na criação, execução e/ou manutenção do 
programa de recolhimento, reciclagem ou destruição, envolvendo as empresas 
produtoras, importadoras, distribuidoras e as que comercializam equipamentos de 
refrigeração no Município de São Paulo, bem como Poder Público e usuários.  
IV – destinação ambientalmente adequada: é aquela que minimiza os riscos ao meio 
ambiente e adota procedimento técnico de coleta, recebimento, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental 
vigente.  
V – importador: pessoa física ou jurídica que importa, comercializa ou distribui para o 
mercado interno equipamentos de refrigeração fabricados fora do país.  
Art. 4º São proibidas as seguintes formas de destinação de equipamentos de 
informática e de telecomunicações:  
I. lançamento in natura a céu aberto;  
II. deposição inadequada no solo;  
III. queima a céu aberto;  
IV. queima confinada sem controle de temperatura ou da emissão de gases  
V. deposição em áreas sob regime de proteção especial ou áreas sujeita a inundação;  
VI. lançamento em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de 
eletricidade, de telecomunicações e assemelhados;  
VII. infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de 
controle ambiental estadual competente;  
VIII. mistura de resíduos sólidos com o objetivo de reduzir a concentração de 
constituintes perigosos;  
Parágrafo único. Em situações excepcionais de emergência sanitária e fitossanitária, os 
órgãos de saúde e controle ambiental competentes poderão autorizar a queima de 
equipamentos de refrigeração a céu aberto ou outra forma de tratamento que utilize 
tecnologia alternativa. 
Art. 5º. Os estabelecimentos mencionados no artigo 2º, ou outros pontos de coleta a 
serem estabelecidos pelos fabricantes e importadores desses equipamentos, receberão 
dos usuários os produtos usados ou em final de vida útil, das respectivas marcas que 
comercializam ou oferecem serviços.  
Parágrafo único. É faculdade dos estabelecimentos mencionados no caput do artigo 2º  
receber, a seu critério, equipamentos de outras marcas.  
Art. 6º. Os estabelecimentos mencionados no caput do artigo 2º devem disponibilizar 
informações claras sobre os procedimentos a serem tomados quanto à devolução dos 
equipamentos de refrigeração no final da vida útil.  
Art. 7º. O responsável pelo gerenciamento e destinação final previstos na presente lei, 
salvo disposição legal específica, poderá contratar terceiros para a execução de 
quaisquer etapas do processo, desde que devidamente licenciados pelo órgão 
ambiental competente.  
Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica contratada para a execução de quaisquer 
etapas do gerenciamento será responsável pelos atos praticados no exercício de suas 
atividades.  
Art. 8º A Administração Pública  preferencialmente optará, nas suas compras e 
contratações pela aquisição de equipamentos de refrigeração, por produtos que sejam 



parte integrante de programas de destinação ambientalmente adequada, devendo 
especificar essas características na descrição do objeto das licitações, observadas as 
formalidades legais. 
Art. 9º O desrespeito às disposições contidas nesta lei sujeitará o infrator à multa no 
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
Parágrafo único. O valor da multa previsto no caput deste artigo será corrigido 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado 
pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 11. Esta Lei será regulamentada, no que couber, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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